
 
 

PORTARIA Nº 1.317, DE 1º DE MARÇO DE 2024. 
 

 

 

 

O Prefeito Municipal de Paraisópolis, Estado de Minas Gerais, no uso 

de suas atribuições legais, de conformidade com o Artigo 65, incisos VI e XXVI da 

Lei Orgânica Municipal, RESOLVE, 

Art. 1º Designar, Leandro Cássio da Costa, Adan Tavares da Silva, 

funcionários públicos municipais, Eduardo Henrique Cardoso, funileiro, Daniel 

Rodolfo da Silva, mecânico e Kléber José de Oliveira Costa, comerciante de 

veículos, para, sob a Coordenação do primeiro, comporem a Comissão de Avaliação 

destinada a proceder à avaliação de veículos e máquinas a serem adquiridos ou 

alienados pelo Município de Paraisópolis. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

   

 

Publique-se.  Registre-se. Cumpra-se. 

 

 

Paço Municipal Presidente Tancredo Neves, em Paraisópolis,  

em 1º de março de 2024. 

 

 

 

ÉVERTON DE ASSIS FERREIRA 

Prefeito Municipal 

Certifico que a Portaria nº. 1.317, de 

1º/03/2024 foi publicada na data de 

1º/03/2024, no Mural do Paço Municipal 

Presidente Tancredo Neves, nos termos da 

Lei nº 2.433/2015 

 

 

 

Elaine Silveira Lima 

Diretora-Adjunta de Planej. e Gestão 


